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Art. 90 Os órgãos
preencherão quadro de acordo
minhando-o, até 31 de março
nitenciários, da Secretaria
Ministério da Justiça.

centrais de	 administração	 penitenciária REUNIÃO AD HOC DEA/Ser.F/V.1
com o modelo anexo a este Decreto, enca-
de 1994, ao Departamento de Assuntos	 Pe-

DOS MINISTROS DAS RELAÇÕES EXTERIORES
2 de outubro de 1991

MRE/RES.'1/91
3 outubro 1991

dos Direitos da Cidadania e 	 Justiça, do Washington,	 D.C. Original: espanhol

Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Brasília, em 08 de outubro de 1993, 1720 da Independência e
1059 da República.

ITAMAR FRANCO
Afaunkdo Corrêa

ANEXO

BENEFICIADOS PELOS ARTIGOS

MOTIVOS DETERMINANTES	 10
	

20	 30
DA CONDENACZO

: Mas : Fem : Mas : Fem : Mas : Fem

CRIMES CONTRA A PESSOA

Homicídio Simples

Homicídio Privilegiado

Homicidio Qualificado

Infanticídio

Lesões Corporais

Outros

CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

Roubo Simples

Roubo Qualificado

,Furto. Simples

Furto Qualificado

Estelionato

Outros

CRIMES CONTRA OS COSTUMES

Sedução

Outros

CRIMES CONTRA A Fé PÚBLICA

Falsificação de Moedas

MRE/RES. 1/91

APOIO AO GOVERNO DEMOCRÁTICO DO HAITI

OS MINISTROS DAS RELAÇÕES EXTERIORES, REUNIDOS AD UOC

VISTOS:

A resolução do Conselho Permanente, de 30 de setembro de 1991,
mediante a qual, ante a gravidade dos acontecimentos ocorridos no
Haiti, se convocou uma reunião ad hoc de ministros das relações ex
tenores, conforme a resolução AG/RES. 1080 (XXI-0/91);

O Compromisso de Santiago com a Democracia e a Renovação do
Sistema Interamericand, aprovado no Vigésimo-Primeiro Período Ordi
nário de Sessões da Assembléia Geral, realizado em Santiago, Chile,
em junto de 19911

A resolução "Apoio ao processo democrático na República 	 do
Haiti" lAG/RES. 1117 (XXI-0191));

' OUVIDA a exposição feita nesta reunião pelo Presidente do Hai
ti, Jean-Bertrand Aristide;

REAFIRMANDO:

Que o sentido genuíno da solidariedade americana lida boa vi-
zinhança só pode ser o de consolidar neste Continente, entro do
quadro das instituições democráticas, um regime de liberdade indi-
vidual e de justiça social fundado no respeito aos direitos essen-
ciais do homem;

.Que um dos propósitos essenciais da -Organização dos Estados
Americanos é promover e consolidar a democracia representativa der
tro do respeito ao princípio da . não-intervenção;

Que a solidariedade dos Estados Americanos e os altos fins que
com ela se buscam exigem a organização política dos mesmos com ba-
se no exercício efetivo da democracia representativa;

CONSIDERANDO

Que os graves acontecimentos ocorridos no Haiti configuram uma
interrupção abrupta, violenta e irregular do legítimo exercício do
poder pelo Governo democrático delsse país;

Que esses fatos implicam em 'ignorar (5 Governo legítimo do Mal
ti, constituído pela livre expressão da vontade do seu povo, resui
todo de um processo eleitoral livre e democrático que contou com -a-
observação internacional de que participou esta Organização,; e

Que esses eventos obrigaram o Presidente Jean-Bertrand Aristide,
contra sua vontade, a abandonar temporariamente o território haitia
no,

Outros
	 RESOLVE:

1. Reiterar a enérgica condenação formulada pelo Conselho Perma
nente a respeito dos graves fatos que ocorrem no Haiti, que implicam
em ignorar o direito à livre determinação do seu povo, e exigir a
plena vigência do estado de direito e do regime constitucional, e a
imediata restauração do Presidente Jean-Bertrand Aristide no exercí-
cio de sua legítima autoridade.

2. Solicita:: ao Secretário-Geral da Organização que, juntamente
com um grupo de ministros das relações exteriores de Estados membroS,
se transfiram com urgência para o Haiti e expressem a quem detenha
de fato o poder o rechaço dos Estados americanos à interrupção da or
dem constitucional e levem ao seu conhecimento as decisões adotadas
nesta reunião.

3. Reconhecer como únicos representantes legítimos do Governo do
Haiti junto aos órgãos, organismos e entidades do Sistema Interameri
cano aqueles designados pelo Governo constitucional do Presidente
Jean-Bertrand Aristide.

1. Instar a Comissão interamericana de Direitos Humanos a que,
em conformidade com a solicitação do Presidente jean-Bertrand AriS-
tide e de maneira imediata, adote todas as medidas a . seu alcance pa-
ra tutelar e defender os direitos humanos no Haiti e informe a esse
respeito o Conselho Permanente da Organização.

5. Recomendar, com o devido respeito pela política de cada um
dos Estados membros em matéria de reconhecimento de Estados - e Gover-
nos, uma ação que busque o isolamento diplomático dos que detêm de
tato o .poder no Haiti.

6. Recomendar a, todos os Estados que suspendam seus vinculos \e-
conômicos, financeiros e comerciais com o Haiti, bem como a ajuda e
cooperação técnica quando for o caso, com exceção dos componentes hu
manitários.

7. Solicitar ao Secretário-Geral da Organização que adiante ges
tões tendentes a incrementar o Fundo Interamericnno de Assistência
Prioritária ao Haiti, o qual entrentanto não poderá ser utilizado en
quanto prevalecer a atual situação.

8. Recomendar à Secretaria-Geral de Organização a suspensão de
toda assistência àqueles que detenham de fato o poder no Haiti e so-
	 .. 	

OUTROS CRIMES

CONTRAVENc3ES.

TOTAL

DECRETO N9 954', DE 8 DE OUTUBRO DE 1993

Dispõe sobre a suspensão, no território
nacional, da execução das Resoluções
MRE/Res.1/91, MRE/Res.2/91 e MRE/Res.3/92,
adotadas pela Reunião"ad hoc"de Ministros das
Relações	 Exteriores dos paises membros da
Organização dos Estados Americanos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuição que lhe
Confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

DECRETA

Art. 1 . Fica suspensa a obrigatoriedade do cumprimento,
pelas autoridades brasileiras, no âmbito de suas respectivas
atribuições, do disposto nas Resoluções MRE/Res.1/91, MRE/Res.2/91, e
MRE/Res3/92, adotadas pela Reunião "ad hod, de Ministros das Relações
Exteriores da Organização dos Estados . Americanos, respectivamente em
3 e 8 de outubro de 1991 e 17 de maio de 1992, apensas ao presente
Decreto.

.Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasilia,08 de outubro de 1993; 172 . da Independencia e 105.
da República.

ITAM AR FRANCO
Celso Luiz Nunes Amorim
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licitar aos órgãos e instituições re g ionais como a Comunidade do Ca-
ribe, o Banco Interamericano de Desenvolvimento, o instituto Intera-
mericano de Cooperação para a Agricultura e o Sistema Econõmiao Lati
no-Americano que adotem a mesma medida.

9. Instar a todos os Estados que se abstenham de -ou Largar todo
tipo de assistnela militar, policial ou de segurança, e do transto

sob qualquer modalidade, pública ou privada, armamentos, muni-
ções e equipamente ao Haiti.

10. Manter aberta a Reunião Ad Doe dos Ministros das Relações
Exerinres para receber, com a urgencia que a situacão exige, o re-
latórin da missão a que sr refere o parágrafo dispositivo 2 0 desta
resolução, e adotar, de acordo com a Carta da OEA n o Direito -Inter
nacional, as medidas adicionais que forem necessárias e apropriadas
para assegurar a imediata restauração do Presidente Jean-Bertrand
Aras-Lide no exercício de sua legitima autoridade.

11. Transmitir esta resolução à Organização das Nações Unidas
seus organismos especializados e exorta-los a terem em conta	 o

espirito e os objetivos da resolução.

com outros solares do Haiti, para propiciar um diálogo com vistas a as
se g urar as formas e garantiaa que tornem possível a recondução do Pre-
sidente Jean-Bertrand Ari stide a suas 1:unções.

A. Tran gmieir esta resolução à Organização das Nações Unidas e so
licitar a seus Estados membros que adotem as mesmas medidas acordada
pelos países americanos.

REUNIÃO AP HOC DE MINISTROS
	

0EA/Ser.F/V.1
DAS RELAS EXTERIORES (HAITI)
	

MRE/RES. 3/92
2 de outubro de 1991
	

17 maio de 1992
Washington, D.C.	 Original: espanhol

MRÉ/RES. 3/92
RESTAURAÇÃO DA DEMOCRACIA NO HAITI.

A REUNIÃO AD HOC DOS MINISTROS DAS RELAÇÕES EXTERIORES,

VISTOS:

As resoluções MRE/RES. 1[91 e MRE/RES. 2/91, de 3 e 8 de outubro de
1991, da Reunião Ad Hoc dos Ministros das Relações Exteriores, e os rela
tórios do Secretária-Geral sobre a situação no Haiti;

CONSIDERANDO:

REUNIÃO AD HOC
	

0EA/Ser.F/V.1
DOS MINISTROS DAS RELAÇÕES EXTERIORES

	
MRE/RES. 2/91

2 de outubro de 1991
	

8 outubro 1991
Washington, D.C.	 original: espanhol

MRE/RES. 2/91

APOIO A DEMOCRACIA NO HAITI

OS MINISTROS DAS RELAÇÕES EXTERIORES, REUNIDOS AD IOC,

VISTOS a resolução MRE/RES. 1/91, "Apoio ao Governo Democrático do
Haiti", o Relatóio da Missão designada em seu parágrafo dispositivo 2
e a solicitação do Presidente da República do Haiti, Jean-Bertrand Aris
tido, constante de sua carta dirigida- ao Secretário-Geral, de 7 de Out-i7
bro de 1991 ('MRE/doc.3/91);

CONSIDERANDO:

Que a crise por que passa- o Haiti se agravou e que, em conseqüên-
cia, é necessário tomar medidas adicionais, conforme disposto no pará-
grafo 10 da resoluão MRE/RES, 1/91; e

A solicitação do Presidente Jean-Bertrand Aristide para que 'a Orga
nização, por intermédio de uma missão de caráter civil, esteja presente
no Haiti a- fim de contribuir para a solução da crise que atraves-
sa esse país.

RESOLVEn:

1. Reiterar a resolução MRE/RES. 1/91 "Apoio ao Governo Democrãti
co do Haiti", especialmente no que se refere ii recondução- do President-e-
JoanBertrand Aristide ao exercício de sua legitima autoridade e à ne-
cessidade de restabelecer a ordem constitucional. Manter, também, as me
didas adotadas na referida resolução.

2. Condenar energicamente o uso da violência e da- coerção militar
-e a decisão de substituir ilegalmente o Presidente constitucional, Jean-
Bertrand Aristide.

3. Manifestar que não será aceito governo algum que resulte desta
situação ilegal e, em conseqüência, declarar que não se aceitará qual-
quer representante desse governo.

4. Exortar -os Estados membros a que procedam imediatamente ao con-
gelamento- dos ativos do Estado haitiano e apliquem um embargo comercial
ao Haiti, salvo exceções de caráter humanitário. Toda assistência huma-
nitária deverá ser canalizada- por meio de organismos internacionais ou
organismos não-governamentais.

II

1. Atender à solicitação formulada pelo Presidente Jean-Bertrand
Aristide, criando uma missão -de caráter civil para o restabelecimento e
fortalecimento da democracia constitucional no Haiti (OEA-DEMOC),a qual
deverá viajar a esse país, a fim de propiciar o restabelecimento e for-
talecimento das instituições democráticas, a plena vigência da Consti-
tuição e o respeito pelos direitos humanos . de todos os haitianos, e

apoiar a administração da justiça e o funcionamento apropriado de todas
as instituições que tornam possível alcançar estes objetivos. Esta mis-
são deverá contar com as garantias indispensáveis para a segurança de
seus integrantes..

2. Encarregar o Secretário-Geral de organizar a OEA-DEMOC e 	 de
financiá-la por meio da constituição de um Fundo Especial. Exortar os
Estados membros, os observadores permanentes e a comunidade internacio-
nal a fazer, -com urgência, contribuições para o cumprimento dessa mis-
são.

I. Encarregar.o Secretário-Geral de manter informados os Ministros
das Relações Exteriores, por intermédio do Conselho Permanente, sobre a
eficácia das medidas adotadas, para que determinem, se for necessário,
medidas posteriores.

	

2. Encarregar o Secretário-Geral, ademais, de informar sobre	 as
atividades da missão OEA-DEMOC.

3. Encarregar o Secretário-Geral de manter abertos os canais 	 de
comunicação com instituições políticas democraticamente constituídas e

Que a Organização dos Estados Americanos realizou gestões para a.
restauração do sistema democrático no Haiti e manteve uma presença cons-
tante nesse país por intermédio de diversas missões;

Que, como resultado dessas gestões, o Presidente Jean-Bertrand Aris
Lida e os Presidentes do Senado e dá Câmara dos Deputados do Haiti deci-
diram assinar livremente o Protocolo de Washington, em 23 de fevereiro
de 1992;

LEVANDO EM CONTA que, de acordo com- o respeito ao princípio da não-inter
venção, a OEA vem envidando extraordinário esforço para promover uma so-
lução haitiana 'em prol da restauração do sistema democrático,

RESOLVE: .

1.	 Reafirmar em todas as Suas .partes as resoluções MRE/RES. 1/91
e MRE/RES. 2/91, de 3 e 8 de outubro de 1991, que condenam o rompimento
de sistema democráLicb no Haiti e recomendam o isolamento do regime de
Cato decorrente do golpe de estado de 30 de setembro de 1991.

2. Reiterar o pleno apoio ao Protocolo de Washington, de 23 de te
vereiro de 1992, assinado sob o patrocínio da OEA, o qual constitui um.a
solução do povo haitiano para a crise institucional do país.

3. Repudiar as manobras dilatórias e intimidatórias de setores que
se beneficiaram com o rompimento democrático, as quais visam a impedir a
ratificação do citado Protocolo, bem como rechaçar qualquer documento que
o ignore.

4. Instar os Estados membros a adotarem as ações que forem neces-
sárias para dar maior eficácia, à aplicação das medidas a que se referem
as resoluções MRE/RES. 1/91 e MEE/RES. 2/91, especialmente as _menciona-
das nos parágrafos resolutivos 50, 6e, 80 e 90 da resolução MRE/RES:1/91,
e no parágrafo 40 da seção I da resolução MRE/RES, 2/91..

5.	 Adotar as seguintes medidas adicionais:

a. Ampliar e aprofundar a verificação do embargo comercial ao Dai
Li, por meio da Comissão Especial do Conselho Permanente, uti-
lizando medidas tais como Uma publicação periódica sobre even-
tuais violações do embargo. Instar os Estados membros a aumen-
tarem sua cooperação e a proporcionarem as informações 	 que

forem necessárias;

b. Reconhecer o apoio proporcionado pelos países membros da oomu
nidade Económica Européia, e por outros países que 	 possuem
vínculos económicos e comerciais COM o Haiti, que suspenderam
sua cooperação econômica e técnica, e concertar com eles a
aplicação de outras medidas que permitam tornar mais efetivo
o embargo comercial ao Haiti;

c. Solicitar- à Comissão Especial do Conselho Permanente que se
reuna com os representantes dos Estados membros relacionados
de alguma forma com ações contrárias ao embargo, a fim de pro
mover Uma união de propósitos e de ação, no fortalecimento de
sua apli-cação;

d. Instruir o Secretãrio-Geral no sentido de convocar para junho
uma reunião técnica dos Estados membros e dos observadores
junto à OEA, na sede da Organização, para coordenar estraté-
gias relacionadas com a aplicação do embargo;

e. Instar os Estados membros a negarem facilidades portuárias a
qualquer navio que não respeite o embargo e assegurar que não
se utilize o transporte aéreo para o trânsito de bens em vio-
lação do mesmo;

Exortar os Estados membros a não concederem ou a 	 revogarem,
segundo for o caso, os vistos de entrada para os autores 	 ou
partidários do golpe de estado e a congelarem seus ativos;

Instar os Estados membros a ampliarem a ajuda humanitária deu
tirmda aos setores mais empobrecidos da população haitiana;

h.	 Encarregar o Secretário-Geral de manter coordenação com 	 os
Estados membros, com os países observadores e com organismos

9-
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interamericanos e internacionais para o planejamento e o de-
senvolvimento de um amplo programa de recuperação econõmica
do Haiti, para ser aplicado assim que for restabelecida á vi-
gência das instituições democráticas nesse pais, em consulta
com as autoridades constitucionais do mesmo;

E. Exortar os Estados membros, os observadores, bem como as orga
nizaçóes ' internacionais e organizações privadas sem fins lu-
crativos , a que prestem ajuda para resolver problemas humani-
tários relativos aos emigrantes do Haiti;

Sugerir aos Estados membros que considerem a conveniência de
reduzir suas' missõesdiplomáticas no Haiti até que seja recu-
perada a institucionalidade democrática desse pais,

6. Reiterar sua seria preocupação pelas continuas violações dos
direitos humanos e . solicitar novamente à Comissão lnteramericana de Di-
reitos Humanos que continue fazendo um permanente c estreito acompanha-
mento da situação no Haiti e mantenha informado esta Reunião Ad Hoc, por
intermédio do . Conselho Permanente.

7. Solicitaraos Estados 'membros r, observadores junto à OEA	 que
instruam seus respectivos representantes junto ás instituições financei

ras multilaterais e junto á Organização das Nações Unidas no sentido de
colaborarem, nessas instituições, na aplicação das medidas previstas
nesta resolução. Solicitar tambem a cooperação das instituições finan-
ceiras multilaterais e da Organização das Nações Unidas para a implemen
tação das medidas consignadas nos parágrafos dispositivos 49 e 50 desta
resolução.

8. Exortar os países observadores e a comunidade internacional a
que apóiem as decisões constantes desta resolução e a que Colaborem pa-
ra sua efetiva aplicação.

9'. Ressaltar que a OEA e seus Estados membros mante'm sua plena
disposição de facilitar o restabelecimento e o fortalecimento aas insti
tuições democráticas do Haiti, bem como sua vontade de contribuir par
a recuperação e o desenvolvimento eéonõmico e social desse pais, e de
cooperar na implementação do Protocolo de Washington, inclusive, no que
for pertinente, o parágrafo 79 do mesmo.

10. Manter aberta a Reunião Ad Hoc dos -Ministros das Relações Ex-
teriores,

DECRETO N 955, DE 8 DE OUTUBRO DE 1993

Dispõe sobre a execução da Ata de Retifi-
cação ao Acordo de Complementação Económi-
ca n . 14, entre Brasil e Argentina, de
12 de julho de 1993.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
:confere o art. .84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevideu de 1980,- que
criou a Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado
pelo Brasil em 12 de agosto de 19-80 e aprovado pelo Decreto
Legislativo n . 66, de 16 de novembro de 1981, prevê' a modalidade de
Acordo de Complementação Econômica;

Considerando -.que	 os Plenipotenciários do Brasil	 e
Argentina, com'base no Tratado de Montevidéu de 1980,- assinaram em
*12 de julho de 1993, em Montevidéu, a Ata de Retificação ao Acordo
de Complementação Econômica n . 14, entre Brasil e Argentina,

DECR-ET A:

pela República Argentina no Acordo da Complementação Econômica
1,12 14.

Be gund0 - Que o erro consiste em ter identificado o
prOduto negociado como - papel fotográfico oolorido-, sendo que
a expressão correta, de conformidade com essa Nomenclatura, é
-papel fotográfico para imagens policromáticas-.

Terceiro - Que o item 37.03.1.02 da NALADI/NCCA com preen-
de eepecificamente os papeie e cartolinas para imagens poli-
cromáticas, pelo qual o produto negociado deveria ter eido
regiatrado somente com a observação -papel foto gráfico", para
excluir as -cartolinas", classificadas, Igualmente, nesse
item.

Quarto.- Que a Divisão de Acordos e Comércio informou às
Representações da Ar gentina e do Brasil, através -do Memorandum
NP_ 109, de 30 .de junho de 1993, a natureza do erro e a forma
de corrigi-lo, outorgando um prazo de cinco dias úteis para
apresentar oposições.

Quinto.- Que, transcorrido o prazo mencionado e não tendo
recebido objeção alguma, esta Secretaria-Geral riscou no Anexo
I do Acordo de Complementação Econômica NQ 14 a expressão
"colorido", registrada na coluna de observações da preferência
outorgada pela Argentina no item 37.03.1,02 da NALADI/NCCA.

E, para que conste, esta Secretaria-Geral lavra a pre-
sente Ata de Retificação em lugar e data indicados, noa cor-
respondentes originais nos Idomas português e espanhol, sendo
amboe,os textos i gulamente validos.
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Art. 1 . A Ata de Retificação ao Acordo de Compleffientaçâo
Econômica n . 14, entre Brasil e ,Argentina, Apensa por cópia ao
presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como
nela se contém, inclusive quanto à sua vigência.

Art. 20	 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação. .
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ITAMAR FRANCO
Celso Luiz Nunes A-morim

C A RIOLINA 5 O ILC1301 SENSIBILIZADOS, IN.
1RA*51103005 OU NA), 001 NAO REvELA001

17.03.1	 :PAPÉIS C CARI)LINAS
37.01.1.01 PARA 1.1005 MONOCAONAlltAS

37.03

3700000101	 :t

43

05
PAPCS F0000A1/100 MOMOCRONATIC O 0;0 IN
rotc5510.00,01 ALTO CONTRASTE. tiro as
10070, CM ROLOS DE IS MN ROS /0 N, 45
MD PO. 30 x ou 3s mi roa 40 m •

•

PAPEL NELIOGRAFICO, 101A COPIAL 010N705

ANEXO AO DECRETO QUE DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO DA ATA DE
RETIFICAÇÃO AO ACORDO . DE COMPLEMENTACÃO ECONÔMICA 149
14, ENTRE BRASIL E ARGENTINA, DE 12/07/93/MRE.

•

ATA nR RRTIFICACAO.- Na cidade de Montevidéu, aos doze
dias do mês de Julho de mil novecentos e noventa e três, esta
Secretaria-Geral, em uso das faculdades que lhe confere a
Reeolução 30 do Comitê da Re presentantea em seu artigo primei-
ro, como depositária .dos Acordos e Protocolos subscritos pelos
Governos dos palmes-membros da Associação e do estabelecido em
seu artigo terceiro, faz constar:
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P•imeiro.- Que a Secretaria-Geral comunicou às Partee a
existência de um erro na descrição de um produto negociado -Mocado: "COLORIDO" Não vale.-




